DECRETO LEGISLATIVO Nº 47, DE 17/08/92

Recompõe expressões monetárias dos valores das parcelas que integram a remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito Municipal de Timóteo.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou:




Art. 1º - As expressões monetárias dos valores das parcelas que integram a remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito Municipal de Timóteo ficam assim estabelecidas, a contar de 1º de abril de 1992, considerado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – INPC /IBGE, de 20,84 (vinte vírgula oitenta e quatro), referente ao mês de abril, e o Índice de Preços ao Consumidor da Fundação Getúlio Vargas – IPC/FGV , de 22,53 (vinte e dois vírgula cinquenta a três) e 22,45 (vinte e dois vírgula quarenta e cinco), referentes aos meses de maio e junho de 1992:




I – a contar de 1º de maio de 1992




1 – Prefeito Municipal:

a) Subsídio...............................................................Cr$12.019.332,17;

b) Verba de Representação............................................6.009.666,08;

2 – Vice-Prefeito:

a) Subsídio.................................................................Cr$3.004.833,04;

b) Verba de Representação..............................................1.502.416,52;

II – a contar de 1º de junho de 1992:

1 – Prefeito Municipal:

c) Subsídio...............................................................Cr$14.727.287,71;

d) Verba de Representação............................................7.963.643,85;

2 – Vice-Prefeito:

c) Subsídio.................................................................Cr$3.681.821,92;

d) Verba de Representação..............................................1.840.910,96;

III – a contar de 1º de julho de 1992:

1 – Prefeito Municipal:

e) Subsídio...............................................................Cr$18.033.821,92;

f) Verba de Representação............................................9.016.781,90;

2 – Vice-Prefeito:

e) Subsídio.................................................................Cr$4.508.390,94;

f) Verba de Representação..............................................2.254.195,47;

Art. 2º - Os valores constantes dos incisos II e III, do artigo anterior, serão revistos, para mais ou para menos, imediatamente após a publicação do Índice Nacional de Preços do Consumidor, pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – INPC/IBGE, relativosaos meses de maio e junho, procedendo-se a nessessária compensação, no mês imediato.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 1992.

Timóteo, 17 de agosto de 1992.
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